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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Decreto Lei n2  42/95: 

Aprova a Lei Orgânica da Presidência da República. 

Decreto n0  4195: 

Aprova o Protocolo de Cooperação entre a República de Cabo 
Verde e a República Portuguesa nos domínios do Orde-
namento do Território, do Urbanismo e da Cartografia e Ca-
dastro. 

solução n2  76/95: 

Nomeia os cidadãos que indica para integrarem o Conselho de Ad-
ministração do INATUR - Instituto Nacional do Turismo. 

Resolução n9  77/95: 

Nomeia o Dr. Adriano de Jesus Lima Conceição, para, desempe-
nhar, cm comissão ordinária de serviço, o cargo de Presidente 
do ll'/ATUR - Instituto Nacional do Turismo. 

Resolução n2  78/95: 

Renova a comissão de serviço do Dr. Romeu Fonseca Modesto, no 
cargo de Director-Geral da Direcção-Geral de Estudos e Re-
forma Administrativa. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL, MINISTÉRIO 
DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA E MINISTÉRIO 
DAS INFRAESTRUTURAS E TRANSPORTES: 

Despacho conjunto: 

Determinando as condições cm que a Direcção da ASA-Empresa 
Nacional de Aeroportos o Segurança Aérea-EP, deve prestar 
serviço à Força Aérea dos Estados Unidos da América. 

Decreto-Lei n2  42/95 

de 7 de Agosto 

O tempo já recorrido desde a aprovação da Lei Orgâ-
nica da Presidência da República permitiu identificar 
alguns pontos carentes de reformulação, quer no sen-
tido de aperfeiçoamento, quer na adopção de resoluções 
diferentes que permitam, por um lado, ultrapassar si-
tuações de estrangulamento ou conflitos de competên-
cias, e, por outro, atender à natureza específica da Pre-
sidência; 

Trata-se pois, de um conjunto de serviços que devem 
ser entendidos como um corpo qualificado e sintonizado 
para a prestação de apoio ao órgão de Soberania - o 
Presidente da República - o que pressupõe na nova Lei 
Orgânica; 

Assim, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n° 2 
do artigo 216° da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

CAPITULO 1 

Das disposições gerais 

Artigo l 

(Estrutura da Presidência da Republica) 

1. A Presidência da República compreende: 

a) Os serviços directamente dependentes do Pre-
sidente da República; 
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b) A Casa Civil; 

c) O Conselho Administrativo. 

2. Os serviços directamente dependentes do Presi-
dente da República integram: 

O Gabinete do Presidente da República; 

O Corpo de Conselheiros; 

A Direcção do Protocolo; 

O Serviço de Apoio Militar. 

3. A Casa Civil abrange: 

a) A Direcção-Geral da Administração; 

b) O Corpo de Assessores; 

c) A Chancelaria das Ordens e Títulos Ilonorííi-
cos; 

d) O Centro de Documentação e Informação. 

CAPITULO II 

Dos Serviços Directamente Dependentes 
do Presidente da República 

SECÇÃO 1 

Gabinete do Presidente da República 

Artigo 

Natureza e competência) 

O Gabinete do Presidente da República é o serviço 
de apoio geral, direco e pessoal ao Presidente da Re-
pública, competindo-he especialmente: 

Organizar os assuntos e documentos a serem 
submetidos ao Presidente da República; 

Ocupar-se da recepção expedição, registo e ar-
quivo de toda a correspondência pessoal do 
Presidente da República; 

Assegurar a tramitação dos diplomas submeti-
dos a promulgação, bem como o seguimento 
dos actos normativos e outros do Presidente 
da República; 

Organizar a agenda do Presidente da Repú-
blica, em colaboração com a Direcção do Pro-
tocolo, a Casa Civil e o Serviço de Apoio Mili-
tar; 

Secretariar as reuniões do Presidente da Repú-
blica; 

fl Desempenhar o mais que lhe for éonietido por 
lei ou determinação superior. 

Artigo 3 

(Composição) 

1. O Gabinete do Presidente da República é consti-
tuido por um Director de Gabinete e por Secretários do 
Presidente da República. 

2 Os membros do Gabinete do Presidente da Repú-
blica são por este livremente escolhidos e nomeados. 

O Director do Gabinete toma posse perante o Pre-
sidente da República. 

Artigo 4 

(Competência do Director do Gabinete) 

1. Compete ao Director do Gabinete: 

Dirigir e coordenar a execução das tarefas de 
apoio geral, directo e pessoal ao Presidente 
tia República; 

Assegurar a ligação do Gabinete com os demais 
serviços da Presidência da República, bem 
como com quaisquer outros serviços públicos; 

e) Submeter a despacho do Presidente da Repú-
blica os assuntos do Gabinete que careçam 
de resolução superior; 

d) Assinar toda a correspondência do Gabinete 
que não deva ser assinada pelo President 
da República; 

& Propor providências que julgar necessárias 
para a melhoria dos serviços; 

fl Desempenhar as demais funções que lhe sejam 
cometidas por lei ou determinação do Presi-
dente da República. 

2. O Director do Gabinete é substituido, nas suas fal-
tas e impedimentos, por quem for designado pelo Presi-
dente da República. 

Artigo 50  

(Secretários do Presidente da República) 

Compete aos Secretários prestar ao Presidente da 
Republica o apoio funcional e pessoal de que ele careça, 
designadamente executando as tarefas de secretariado 
do Presidente da República, como sejam a dactilografir 
da correspondência pessoal, dos discursos, intervenções 
públicas e outros documentos,bem como o serviço de te-
lefonemas e a anotação de pedidos de audiências e 
convites dirigidos ao Presidente da República atravvés 
do Gabinete. 

SECÇÃO ii 

Corpo de Conselheiros 

Artigo G 

(Conselheiros) 

Junto do Presidente da ïRepública funciona um 
Corpo de Conselheiros, os quais são livremente recru-
tados e nomeados de entre personalidades de reconhe-
cida competência e mérito, cabendo-lhes em particular 
prestar apoio especializado e directo ao Presidente da 
República no desempenho das suas funções. 

Os Conselheiros tomam posse perante o Presi-
dente da República. 
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SEÇCÃO iii 

Direcção do Protocolo 

Artigo 7'  

(Natureza e competência) 

1. A Direcção do Protocolo é o serviço que asse-
gura,em estreita coordenação com o Gabinete,o apoio 
protocolar ao Presidente da República, cabendo-lhe: 

A organização tio protocolo dos actos públicos 
em que participa o Presidente da República 

A programação das audiências com o Presi-
dente da República; 

e) A preparação das deslocações do Presidente da 
República; 

A prestação de apoio na dinamização do expe-
diente de carácter diplomático e consular; 

A organização cio outras actividades atinentes 
às relações públicas do Presidente da Repú-
bl i co; 

1) O mais que,na sua esfera,lhe for superiormente 
dete rrn i nado. 

2. A Direcção do Protocolo coordena a sua acção com 
a Direcção-Geral do Protocolo do Estado,a cujas directi-
vas técnicas ficará vinculado, bem como com os demais 
serviços (ia Presidência da República. 

Artigo 8° 

(Direcção) 

1. Na Direcção cio Protocolo superintende o Director 
do Protocolo a quem compete,designadamente: 

SECÃO IV 

Serviço de Apoio Militar 

Artigo 9° 

(Natureza e competência) 

O Serviço de Apoio Militar é o serviço ao qual in-
cumbe, designadamente: 

a) Pes1r ao Presidente da República informa-

ções sobre a situação militar, interna e inter-
nacional, bem como sobre questões estratégi-
cas com interesse para a defesa nacional; 

õ) Manter ligação com os departamentos ministe-
riais que superintendem nas Forças Arma-
das, militarizadas e paramilitares, bem 
assim com os órgãos de comando ou direcção 
das mesmas; 

e) Apoiar directamente o Presidente tia República, 
em colaboração com a Direcção do Proto-
colo,em todos os actos e cerimónias, civis ou 
militares; 

(1) Garantir a protecção e segurança cio Presidente 
da República e seus familiares, bem corno 
dos serviços da Presidência e das residências 
oficiais do Presidente da República; 

e) Colaborar estreitamente com o Gabinete e a 
Casa Civil na preparação e organização da 
actividade diária do Presidente da Repú-
bl co. 

Artigo 10° 

(Direcção e composição) 

a) Oricntar,executar e coordenar a actividade da 
1. O Serviço de Apoio Militar é dirigido pelo respec- 

Direcção assinando a respectiva correspon- 
tivo chefe, que deve ser oficial de patente não inferior à ciência; 
de Major ou equiparada, e compreende: 

Submeter a despacho cio Presidente da Repú-
blica os assuntos da Drrecção que devam ser 
resolvidos superiormente; 

Assegurar a ligação com os serviços de natu-
reza análoga existentes noutros sectores do 
Estado,ern particular com a Direcção-Geral 
do Protocolo do Estado designadamente no 
atinente à obtenção de passaportes, vistos, 
credenciais de uso no estrangeiro, bem corno 
outros documentos (lue,pela sua natureza, 
devam ser tratados a esse nível; 

a) Um Ajudante-cie-Carnpo,cuja patente não deve 
ser inferior à de Capitão ou equiparada; 

h) A Guarda Presidencial. 

2. A Guarda Presidencial é dirigida pelo respectivo 
Comandante, que deve ser oficial subalterno de pa-
tente não inferior à de Tenente ou equiparada, e inte-
gra: 

(i) Destacamento militar; 

d) Desempenhar o mais que lhe for cometido por h) Corpo cie guardas pessoais. 
lei ou determinação superior. 

3. O Chefe do Serviço de Apoio Militar torna posse 
O Director do Protocolo é coadjuvado por funcioná- perante o Presidente da República. 

rios destacados da Direcção-Geral do Protocolo cio Es- 
tado ou da Direcção-Geral da Administração, sendo Artigo 11° 
substituido nas suas faltas e impedimentos por aquele 
que indicar ao Presidente cia República. (Competência do Chefe do Serviço de Apoio Militar) 

O Director do Protocolo é equiparado a Director de Cornpete,clesignadan]ente, ao Chefe do Serviço de 
serviço. Apoio Militar: 
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Dirigir e coordenar as actividades do Serviço 
de Apoio Militar de acordo com as orienta-
ções fixadas pelo Presidente da República; 

Realizar estudos e elaborar informações e pare-
ceres sobre assuntos militares,estratégicos e 
de segurança que devam ser apresentados à 
apreciação do Presidente da República; 

e) Servir de elemento de ligação entre o Presi-
dente da República e os departamentos e ór-
gãos referidos na alínea b) do artigo 99; 

Representar o Presidente da República em 
actos e cerimónias militares, sempre que este 
o determine; 

Conferir posse ao Ajudante-de-Campo e ao Co-
mandante da Guarda Presidencial. 

Artigo 12 

(Competência do Ajudante-de-Campo) 

Ao Ajudante-de-Campo compete, designadamente: 

Assistir directa e pessoalmente o Presidente da 
República; 

Acompanhar o Presidente da República em 
todas as suas deslocações e visitas ofi-
ciais,assegurando-lhe o apoio que se mostrar 
necessário ou por ele for determinado; 

e) Participar na preparação e execução das medi-
das de protecção e segurança do Presidente 
da República. 

Artigo 139  

(Competência do Comandante da Guarda Presidencial) 

Ao Comandante da Guarda Presidencial compete, 
designadamente:  

Orientar o desempenho quotidiano do Destaca-
mento Militar e do Corpo de Guardas Pes-
soais; 

Assegurar a execução das medidas de protec-
ção e segurança referidas na alínea d) do ar-
tigo 9°; 

Apresentar propostas ao Chefe do Serviço de 
Apoio Militar e desempenhar o mais que lhe 
for superiormente cometido. 

CAPITULO III 

Da Casa Civil 

SECÇÃO 1 

Chefe da Casa Civil 

Artigo 14 

(Direcção da Casa Civil) 

1. A Casa Civil é dirigida pelo respectivo Chefe, o 
qual é nomeado de entre cidadãos de reconhecida com-
petência e idoneidade e responde perante o Presidente 
da República pelos serviços referidos no número 3 do 
artigo 1. 

2. O Chefe da Casa Civil toma posse perante o Presi-
dente da República. 

Artigo 15° 

(Estatuto do Chefe da Casa Civil) 

O Chefe da Casa Civil é o mais directo colaborador 
do Presidente da República e superintende a activi-
dade técnica e administrativa da Presidência da Repú-
blica, sem prejuízo das competências do Conselho Ad-
ministrativo. 

Os vencimentos e demais regalias do Chefe da 
Casa Civil são fixados por lei. 

Artigo lG 

(Competência do Chefe da Casa Civil) 

1. Ao Chefe da Casa Civil compete, designadamente: 

Colaborar com o Presidente da República na 
definição da orientação geral da actividade 
da Presidência da República; 

Assistir, directa e pessoalmente, o Presidente 
da República, assegurando-lhe o apoio que 
for solicitado e, sempre que tal for determi-
nado, representando-o. 

e) Apoiar o Presidente da República nas suas rela-
ções com os outros orgãos de soberania,bem 
como com os orgãos do poder local e as enti-
da(ies representativas da vida nacional: 

Submeter a despacho do Presidente da Repú-
blica os assuntos da Casa Civil que careçam 
de resolução superior; 

Superintender a actividade dos serviços que in-
tegram a Casa Civil; 

/9 Propor ou tomar providências que julgar neces- 
sárias para a melhoria dos serviços; 

Conferir posse ao Director-Geral da Administra-
ção, aos Assessores, ao Director do Protocolo 
e aos demais funcionários cuja posse não 
deva, nos t(-,frnos da presente lei, ser confe-
rida pelo Presidente da República; 

Praticar actos relativos ao pessoal da Presidên-
cia da República no atinente aos instrumen-
tos de mobilidade e às licenças legalmente 
previstas; 

) Desempenhar o mais que lhe for cometido por 
lei ou determinação superior. 

2. O Chefe da Casa Civil é substituido, nas suas fal-
tas e impedimentos, por quem for designado pelo Presi-
dente da República. 

SECÇÃO II 

Direcção-Geral da Administração 

Artigo 17 

(Natureza e competência) 

A Direcção-Geral da Administração é o serviço que se 
ocupa das questões administrativas, financeiras e pa- 
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trimoniais respeitantes à Presidência da República, 
sem prejuízo das competências do Chefe da Casa Civil, 
cabendo-lhe especialmente: 

Elaborar o projecto de orçamento da Presidên-
cia da República; 

Organizar os processos de despesas a aprovar 
pelo Conselho Administrativo; 

Elaborar a informação que permite ao 
Conselho Administrativo verificar e contro-
lar o processamento das despesas e apreciar 
a situação administrativa e financeira; 

Elaborar as contas de gerência a enviar à enti-
dade competente, depois de apreciadas e 
aprovadas pelo Conselho Administrativo; 

Organizar e manter actualizada a contabili-
dade, conferindo, processando e liquidando 
as despesas relativas à execução do orça-
mento, com observância dos procedimentos e 
regras a que estão sujeitos os organismos do-
tados de autonomia administrativa; 

f Processar as requisições mensais de fundos de 
conta das dotações atribuidas no Orçamento 
Geral do Estado; 

Elaborar indicadores de gestão que permitam 
acompanhar a evolução da situação finan-
ceira; 

Controlar o movimento de tesouraria, efec-
tuando mensalmente o seu balanço; 

O Assegurar o expediente administrativo, bem 
como a gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais da Presidência da Re-
pública; 

1) Assegurar a gestão e conservação dos bens, 
equipamentos, instalações e meios de comu-
nicação; 

1?) Estudar e propor superiormente as medidas 
tendentes à actualização e melhoria dos ser-
viços,ao aumento da produtividade e ao 
aperfeiçoamento profissional dos funcioná-
rios; 

1) Prestar o necessário apoio burocrático e admi-
nistrativo aos demais serviços da Presidên-
cia da República; 

rn) O mais que lhe for cometido por lei ou deter-
minação superior. 

Artigo 18 

(Direcção) 

1. A Direcção-Geral da Administração é dirigida por 
um Director-Geral a quem compete, sem prejuízo pelo 
estabelecido no Estatuto do Pessoal Dirigente: 

a) Dirigir e coordenar os serviços integrantes da 
Direcção-Geral, imprimindo a necessária 
unidade e continuidade ao seu funciona-
mento; 

Apresentar ao Chefe da Casa Civil os assuntos 
que careçam de resolução superior; 

Submeter a despacho do Chefe da Casa Civil as 
propostas sobre admissão e movimentação do 
pessoal; 

Despachar os assuntos de carácter administra-
tivo que sejam da sua competência; 

Transmitir normas e instruções genéricas su-
periores, em matéria administrativa, aos de-
mais serviços da Presidência da República; 

1) Promover o expediente relativo às posses a 
conferir pelo Presidente da República e cola-
borar na respectiva cerimónia; 

g) Conferir posse aos funcionários da Direcção-
Geral e deferir os respectivos pedidos de fé-
rias; 

/i) Praticar o mais que lhe for cometido por lei ou 
determinação superior. 

2. O Director-Geral da Administração é substituido 
nas suas faltas e impedimentos por quem for por ele in-
dicado ao Chefe da Casa Civil. 

Artigo 19'  

(Estrutura) 

1. A Direcção-Geral da Administração compreende: 

A Direcção do Património e Materiais; 

A Divisão de Recursos Humanos e Serviços Ge-
rais; 

A Divisão de Admijiistração Financeira. 

2. Compete à Direcção de Património e Materiais: 

Organizar e manter actualizado o inventário 
dos bens móveis e imóveis afectos à Presi-
dência da República, bem como o respectivo 
cadastro geral; 

Incumbir-se da gestão,guarda e conservação 
dos palácios e demais edificios da Presidên-
cia da República e respectivos recheios, desi-
gnadamente promovendo todas as beneficia-
ções que se mostrarem convenientes,em 
colaboração com os departamentos governa-
mentais competentes; 

e) Zelar pela boa gestão e conservação do parque 
automóvel da Presidência da República; 

Providenciar para que todo o mobiliário e ma-
terial necessários ao funcionamento dos ser-
viços sejam adquiridos e distribuídos em 
tempo oportuno; 

Propor as providências que considerar necessá-
rias para a modernização e melhoria do fun-
cionamento dos serviços; 

3. Compete à Divisão de Recursos Humanos e Servi-
ços Gerais: 
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Cuidar da correcta gestão do pessoal da Presi-
dência da República, especialmente no ati-
nente à formação, ao desenvolvimento profi-
ssional e às férias, faltas e licenças; 

Lavrar os autos de posse e declarações de com-
promisso de honra das entidades cujas pos-
ses sejam conferidas pelo Presidente da Re-
pública; 

Elaborar todo o expediente relativo à admissão 
e movimentação de pessoal; 

Assegurar o apoio administrativo e a execução 
dactilográfica requeridos pelos serviços cia 
Presidência da República; 

Organizar e manter actualizados os processos 
individuais do pessoal da Presidência da Re-
pública; 

4. Compete à Divisão de Administração Financeira: 

Coligir todos os elementos de receita e despesa 
indispensáveis à elaboração do orçamento da 
Presidência da República; 

Processar as requisições mensais de conta das 
dotações consignadas no Orçamento Geral 
do Estado à Presidência da República; 

Proceder ao processamento dos vencimentos e 
outras remunerações de todo o pessoal da 
Presidência da República; 

Processar todas as despesas de harmonia com 
as respectivas requisições ou obrigações an-
tecipadamente assumidas, correspondentes 
à aquisição de bens materiais ou prestações 
de serviços; 

Organizar a conta anual de gerência; 

/9 Verificar e liquidar todas as despesas da Presi-
dência da República; 

Escriturar os livros de contabilidade; 

Promover a liquidição e cobrança das receitas 
da Presidência da República e proceder à 
sua contabilização; 

Assegurar todas as operações relativas à tesou-
raria. 

SECÇÃO III 

Corpo de Assessores 

Artigo 209  

(Assessores) 

No âmbito da Casa Civil funciona uni Corpo de As-
sessores, livremente recrutados e nomeados de entre 
especialistas de diversas matérias e reconhecida com-
petência, cabendo-lhes em particular prestar assesso- 

L
ria técnica especializada e realizar estudos e demais 
trabalhos de natureza técnica de que necessitem os 
serviços da Presidência da República. 

SECÇÃO IV 

Chancelaria das Ordens e Títulos Ilonoríficos 

Artigo 210 

(Natureza e competência) 

A Chancelaria das Ordens e Títulos Honoríficos é o 
serviço, incumbido de apyiar o Presidente da República 
no exercício das suas competências em matéria de 
condecorações do Estado e outros títulos honoríficos, 
cabendo-lhe em especial: 

a) Sugerir ao Presidente da República, no âmbito 
da iniciativa deste, a concessão de condecora-
ções do Estado; 

h) Emitir parecer sobre a criação e oficialização 
de condecorações do Estado; 

Propor a extinção de condecorações do Estado e 
manter sob sua guarda os respectivos cun-
hos; 

Participar na elaboração dos regulamentos das 
condecorações do Estado e fiscalizar o cum-
primento dos mesmos; 

Organizar e manter o registo das condecorações 
nacionais e estrangeiras; 

/9 Executar o expediente relativo às condecorações 
do Estado concedidas pelo Presidente da Re-
pública e proceder ao seu registo; 

g) Preparar,em colaboração com a Direcção do 
Protocolo, as cerimónias de agraciamento em 
que haja de intervir o Presidente da Repú-
blica. 

Artigo 22° 

(Direcção) 

A Chancelaria é dirigida pelo Chanceler das Ordens 
e Títulos Ilonoríficos a quem compete designadamente: 

Promover e coordenar a actividade do serviço, 
assinando a respectiva correspondência; 

Submeter a despacho superior os assuntos do 
serviço que tal exijam; 

Desempenhar o mais que lhe for cometido por 
lei ou determinação superior. 

2. O Chanceler das Ordens e Títulos Honoríficos é co-
adjuvado no exercício das suas funções por uni funcio-
nário destacado da Direcção-Geral da Administração e 
substituído, nas suas faltas e impedimentos, por quem 
for indicado pelo Presidente da República. 

3. As funções de Chanceler das Ordens e Títulos Ho-
noríficos são asseguradas, sem encargos, por um dos 
Conselheiros do Presidente da República, mediante 
despacho deste. 
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SECÇÃO V 

Centro de Documentação e Informação 

Artigo 230 

(Natureza e competência) 

O Centro de Documentação e Informação é o serviço 
incumbido de apoiar documentalmente os vários servi-
ços da Presidência da República e de recolher, sistemati-
zar e disponibilizar os elementos de informação com in-
teresse para os mesmos,em especial competindo-lhe: 

a) Organizar e orientar tecnicamente o sistema 
de documentação e informação científica e 
técnica da Presidência da República e pro-
mover o seu relacionamento com sistemas si-
milares nacionais e internacionais; 

h) Programar e coordenar a aquisição, permuta e 
oferta de publicações ou quaisquer outros do-
cunientos de origem nacional ou estrangeira 
com interesse para a Presidência da Repú-
blica; 

c) Providenciar quanto à organização e o funcio-
namento da biblioteca da Presidência da Re-
pública. 

Artigo 24° 

(Chefia do Centro) 

1. O Centro é dirigido pelo respectivo chefe a quem 
compete especialmente: 

Assegurar o eficaz funcionamento do Centro e 
agir em ordem à realização das suas compe-
tências; 

Submeter a despacho superior os assuntos ou 
providências que de tal careçam; 

2. O Chefe do Centro de Documentação e Informação 
é equiparado a Chefe de Divisão. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Administrativo 

Artigo 25° 

(Natureza e composição) 

1. O Conselho Administrativo é o orgão deliberativo 
em matéria de administração da Presidência da Repú-
blica e integra: 

O Chefe da Casa Civil; 

O Chefe do Serviço de Apoio Militar; 

O Director do Gabinete do Presidente da Repú-
blica; 

O Director-Geral da Administração; 

Um representante do departamento governa-
mental responsável pela área das Finanças, 
designado pelo respectivo titular. 

2. O Conselho Administrativo é presidido pelo Chefe 
da Casa Civil e, nas suas faltas e impedimentos, por 
quem o substituir nos termos do número 2 do artigo 
162. 

Artigo 26° 

(Competência) 

1.Compete ao Conselho Administrativo: 

Pronunciar-se sobre a política geral de adminis-
tração da Presidência da República e os re-
cursos humanos e materiais, necessários à 
sua execução, definindo regras de orientação; 

Estabelecer os planos anuais de actividades; 

e) Aprovar os projectos de orçamento e contas de 
gerência da Presidência da República; 

Autorizar a dispensa do regime duodecimal e 
solicitar a antecipação de duodécimos,nos 
termos previstos na presente lei; 

Visar as requisições de fundos de conta das do-
tações consignadas à Presidência da Repú-
blica no Orçamento Geral do Estado; 

/)Adjudicar e contratar estudos, obras, trabalhos, 
serviços, fornecimento de material, equipa-
mentos e de tudo o mais indispensável ao 
funcionamento dos serviços, sem prejuízo 
pelas competências do Chefe da Casa Civil e 
do Director-Geral cia Administração; 

g) Fixar anualmente o montante do fundo perma-
nente a que se refere o artigo 392. 

2. As competências referidas no número anterior não 
prejudicam as que a lei atribui ao Ministério das Fi-
nanças. 

Artigo 27° 

(Reuniões) 

O Conselho Administrativo reúne-se ordinaria-
mente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que seja necessário, sob convocatória do seu Presi-
dente. 

As reuniões do Conselho Administrativo serão se-
cretariadas por um funcionário da Direcção-Geral da 
Administração designado pelo mesmo Conselho. 

Artigo 28° 

(Deliberações) 

As deliberações do Conselho Administrativo são to-
madas pela maioria dos seus membros. 

Artigo 29° 

(Participação extraordinária) 

Por decisão do seu presidente, extraordinariamente 
poderão participar nas reuniões do Conselho Adminis-
trativo, sem direito a voto,outros funcionários da Presi-
dência da República cujo contributo seja julgado perti-
nente para a discussão de determinada matéria 
agen dada. 
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Artigo 30° h) O Chefe (ia Casa Civil, até duas vezes o mon- 

(Regimento) 
tante fixado para o Director-Geral; 

As demais normas de funcionamento do Conselho 
Administrativo serão objecto de regimento interno a 
aprovar pelo próprio Conselho. 

CAPITULO V 

Do regime administrativo, financeiro e patrimo- 
nial 

Artigo 31° 

(Autonomia administrativa) 

A Presidência da Republica goza de autonomia admi-
nistrativa. 

Artigo 32° 

(Projecto de orçamento) 

O projecto de orçamento da Presidência da Repú-
blica é elaborado pela Direcção-Geral da Administra-
ção e enviado ao Governo, depois de aprovado pelo 
Conselho Administrativo, a fira  de que o integre na 
proposta de Lei do Orçamento a apresintar à Assem-
bleia Nacional para aprovação. 

Artigo 33° 

(Contas de gerência) 

As contas de gerência da Presidência da República 
são organizadas pela Direcção-Geral da Administra-
ção,sendo submetidas à aprovação do Conselho Admi-
nistrativo que em seguida as remeterá ao departa-
mento governamental responsável pela área das 
Finanças,para efeitos de integração na Conta Geral do 
Estado. 

Artigo 34° 

(Receitas) 

Constituem receitas da Presidência da República: 

As dotações que lhe forem atribuídas no Orça-
mento Geral do Estado; 

Os saldos de anos findos; 

e) O produto de edições e publicações; 

d) As demais receitas que lhe foi-em atribuidas 
por lei. 

Artigo 35° 

(Autorização de despesas) 

São competentes para autorizar despesas:  

Sem limitação, o Conselho Administrativo. 

Artigo 36' 

(Requisição de fundos) 

O Conselho Administrativo requisitará mensal-
mente à Direcção-Geral do Orçamento as importâncias 
que forem necessárias, por conta da dotação global 
consignada à Presidência da República no Orçamento 
Geral do Estado. 

As requisições referidas no número anterior,depois 
de visadas pela Direcção-Geral do Orçamento, serão re-
metidas, com as competentes autorizações de paga-
mento, para o banco que exerça funções de Caixa do 
Tesouro, sendo as importâncias levantadas pelo 
Conselho Administrativo e por ele depositadas, à sua 
ordem, no mesmo banco. 

Ai-ligo 37° 

(Despesas com o pessoal) 

As despesas com as remunerações dos funcionários e 
servidores dos quadros aprovados por lei são da compe-
tência tia Direcção-Geral da Administração e o ordena-
dor delas o Director-Geral da Administração. 

Artigo 18" 

(Dispensa do regime doudecimal e antecipação) 

O Conselho Administrativo, sob proposta da Direc-
ção-Geral da Administração, autoriza, nos termos da 
lei, a dispensa do regime doudecimal de qualquer das 
(lotações orçamentais da Presideência da República, e 
bem assim solicita a antecipação dos respectivos doudé-
cimos em casos excepcionais ou de urgente e inadiável 
necessidade.  

.ArLigo :*)" 

(Fundo permanente) 

O Conselho Administrativo porá à disposição da Di-
recção-Geral da Administração um fundo permanente 
para satisfação de pequenas despesas,o qual será ge-
rido pelo Director-Geral da Administração e dois fun-
cionários designados pelo mesmo Conselho. 

ri igo40` 

(Ctstio J)fltli nionial) 

Todos os bens que constituem o património da Presi-
dência da República estão sujeitos a inventário,registo 
e cadastro de identificação que serão objecto de regula-
mentação especial. 

CAPITULO VI 

Do pessoal 

Artigo 41° 

(Quadros de pessoal) 

a) O Director-Geral da Administração, dentro dos 1. Os quadros de pessoal da Presidência da Repú- 
limites estabelecidos no Estatuto do Pessoal blica são os constantes dos mapas publicados em anexo 
Dirigente; ao presente diploma. 
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2. As alterações aos quadros efectivam-se por despa-
cho do Presidente da República,mediante proposta do 
Conselho Administrativo. 

Artigo 42' 

(Regime aplicável) 

À excepção do pessoal administrativo,que conti-
nua em regime de carreira,o preenchimento dos luga-
res previstos nos quadros de pessoal efectua-se me-
diante os mecanismos da requisição econtratação,nos 
termos da legislação pertinente. 

O lugar de Chefe da Casa Civil é provido,em co-
missão de serviço,por decreto do Presidente da Repú-
blica. 

Os lugares de Chefe do Serviço de Apoio Militar, 
Director do Gabinete, Conselheiros, Director-Geral da 
Administração, Ajudante-de-Campo, Assessores, Direc-
tor do Protocolo, Comandante da Guarda Presidencial 
e de Secretários do Presidente da República serão pro-
vidos, em comissão de serviço, por despacho do Presi-
dente da República, que, entretanto, pode delegar esta 
competência ou parte dela no Chefe da Casa Civil, caso 
assim o entenda. 

Para o preenchimento dos demais lugares dos qua-
dros é competente o Chefe da Casa Civil, impondo-
se,no concernente ao pessoal da Direcção-Geral da Ad-
ministração,proposta do respectivo Director-Geral,nos 
termos da legislação aplicável a cada caso. 

Os militares em serviço na Presidência da Repú-
blica consideram-se,para todos os efeitos,em comissão 
normal de serviço e em funções de estado-maior e são 
livremente escolhidos pelo Presidente da República. 

As funções do pessoal em comissão de serviço ces-
sam automaticamente com a cessação das funções do 
Presidente da República. 

A entrada em funções de um novo Presidente da 
República constitui causa suficiente para a denúncia 
de contratos celebrados, sem prejuízo do disposto na le-
gislação geral. 

CAPITULO VII 

Das disposições finais e transitórias 

Artigo 430 

(Remissão) 

Ao pessoal e aos serviços da Presidência da Repú-
blica é aplicável o regime geral da Função Pública e 
dos serviços públicos em tudo aquilo que nUo seja in-
compatível com a presente lei orgânica. 

Artigo 449 

(Transição de pessoal) 

1. O pessoal em exercício de funções à data da en-
trada em vigor do presente diploma transita na mesma 
situação e categoria para os lugares do novo qua-
dro,independentemen te de quaisquer formalida-
des,incluindo o visto e a posse. 

2. Fica automaticamente à disposição da Direcção 
Geral da Administração Pública o pessoal cuja vincula-
ção não seja possível perante os novos quadros do pes-
soal da Presidência da República. 

Artigo 459 

(Entrada em vigor) 

A presente Lei Orgânica entra imediatamente em 
vigor. 

Carlos Veiga - Mário Silva António Gualberto do 
Rosário. 

Promulgado em 25 de Julho de 1995 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 25 de Julho de 1995 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

Quadros de pessoal a que se refere o artigo 40 

MAPA 1 

Serviços dependentes do Presidente da República 

Dotação Descrição Nível 

Cabinete do Presidente da República 

1 Director do Gabinete V 

1 Adjunto do Gabinete III 

3 Secretários do Presidente da República II 

Corpo de Conselheiros 

4 Conselheiros V 

Direcção do Protocolo 

1 Di rector do Protocolo III 

Serviço de Apoio Militar 

1 Chefe do Serviço de Apoio Militar V 

1 Ajudante de Campo IV 

1 Comandante da Guarda Presidencial II 

MAPA II 

Casa Civil 

I)otaço Descrição 

Nível; 
Referência; 

Grau 

1 Chefe da Casa Civil VI 

1 Secretário 1 

Direcção-Geral da Administração (a) 

Corpo de Assessores 

3 Assessores IV 

Centro de Documentação e Informação 

1 Chefe do Centro 1 

a) Mapa III. 
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MAPA III 

Direcção-Geral da Ad ali o stiii o 

Dotação Descrição 

Nível; 
Relbiêiicia 

Grau 

Pessoal Diligente e de Chefia 

1 Di nctor-Geral 1V 

1 Director de serviços III 

2 Chefes de Divisão Ii 

Pessoal Técnico 

1 Técnico Superior Principal, 15 

Técnico Superior de Primeira, 14 

Técnico Superior 13 

1 Técnico (Adjunto 11 

Adju ato Principal) 12 

1 Técnico Prol. V Nível 8 

1 Técnico Pi-of. 2" Nível 7 

1 Técnico Auxiliar 5 

Pessoal Administrativo 

1 Director Adnnnistrittivo 13 

4 Oficial Principal 9 

4 Oficial Adnii nistrativo 8 

4 Assistente Administrativo 6 

3 Fiel 4 

Pessoal Auxiliar 

:í E scrito ii'iriu-Dactilógralii 2 

3 Auxiliai-  Ad mi iii st ra ti vo 2 

1 Cozin hei ro-Cli ele 2 

1 Cave ril anta 3 

2 Cozinheiro 1 

3 Lavadeira 1 

6 Co ido tor-a o Oi de 1 ige los 2 

2 Telefonista 2 

13 Ajudante dos serviços gerais 1 

Pessoal de Prevenção, 
Fiscalização e Inspecção 

2 Fiscal 5 

4 Guarda 1 

Pessoal Operário 

5 Operário qualificado 7.....8 

5 Operário semi -cio ali ficado 5.....7 

5 Operá rio  não qualificado 
auxiliar 1 

Decreto ng 4/95: 

de 7 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pela alínea d) do n"2 
cio artigo 216 da Constituiçõo, o Governo decreta o se-
guinte: 

A rt go l ii inei rii 

E aprovado o Protocolo de Cooperação, entre a Re-
pública de Cabo Verde e a República Portuguesa, nos 
domínios do Ordenamento do Território, do Urbanismo 
e da Cartografia e Cadastro, cujo texto oficial em Por-
tuguês, vem anexo ao presente diploma, de que faz 
parte integrante. 

Artigo Segundo 

Este decreto entra imediatamente em vigor e o refe-
rido Protocolo produzirá efeitos de conformidade com o 
que nele se estipula. 

Visto e aprovado cm Conselho de Ministros: 

Carlos Veiga, - José Tomas Veiga, - António 
Gitalherto do Rosário - Teófilo Figueirecio Silva. 

Publique-se 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
REPUBLICA DE CABO VERDE E A REPUBLICA 
PORTUG IlESA NO3 DOM INIOS DO ORDENA- 

MENTO 1)0 TERRITORIO DO URBANISMO E DA 
CARTOGRAFIA E CADASTRO 

A República de Cabo Verde e a República Portu-
guesa, no desejo de contribuírem para a realização de 
objectivos de interesse comum, acordam, pelo presente 
Protocolo, os princípios gerais pelos quais se regerá a 
cooperação entre os dois países nos domínios do orden-
aniento do território, do urbanismo, da cartografia e 
cadastro. 

1 - Finalidade do Protocolo 

Artigo 1' 

A finalidade do Protocolo é estabelecer o íirnhito e as 
formas de cooperação através dos departamentos gov-
ernamentais adequados. A saber, a Direcção-Geral do 
Ordenamento do Território, o Instituto Geográfico e 
Cadastral e o Instituto para a Cooperação Económica, 
pela Parte Portuguesa, e a Direcção-Geral do Ordena-
mento cio Território e Ambiente, a Direcção de Carto-
grafia e Cadastro e a Direcção-Geral da Cooperação In-
ternacional pela Parte caboverdiana sem prejuízo de 
eventual recurso a outros departamentos cuja inter-
venção venha a ser reconhecida de interesse, atentas 
as áreas ora consideradas. 

II - Domínios de Cooperação 

Artigo 2" 

Sem prejuízo de outros domínios que venham a ser 
reconhecidos de interesse pelas duas Partes, e que se 
contenham na esfera de competência das respectivas 
entidades governamentais, pretende-se aproveitar as 
potencialidades de cooperação dos departamentos men-
cionados no artigo anterior na resolução de problemas 
nos domínios do ordenamento do território, urbanismo, 
da cartografia e cadastro. 
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III - Acções de Cooperação V - Encargos e Financiamentos 

Artigo 39 Artigo 5° 

As acções de cooperação a estabelecer nos domínios O suporte financeiro das acções decorrentes da ap- 
gerais mencionados no artigo 2, desenvolver-se-ao licação deste Protocolo, constante dos programas anu~  
principalmente nas seguintes áreas de actuação: ais estabelecidos, será segurado pela conjugação das 

disponibilidades de verbas das Partes portuguesa e 
a) Formação técnico-profissional através de caboverdiana e demais dotações que, para efeito vie- 

estagios, cursos ou seminários, a realizar rem a ser mobilizadas. 
em Portugal ou em Cabo Verde; 

b) Assistência técnica, inserida em programas 
de estudos, de projectos e de execução de 
empreendimentos, que interessem à re-
solução dos problemas que se apresente ao 
Ministério das Infraestruturas e dos 
Transportes de Cabo Verde, tendo em 
atenção os condicionalismos locais do país, 
assistência técnica a prestar poderá reves-
tir a forma de contrato, a estabelecer caso 
a caso, face à natureza e dimensão dos tra-
balhos a realizar; 

e) Intercâmbio de informação e de documen-
tação, nos domínios abrangidos por este 
Protocolo, bem como quanto à realização de 
conferências, simpósios, seminários ou con-
gressos, que de algum modo, interessem ao 
desenvolvimento dos conhecimentos nas 
área; em questão; 

(1) Prestação de consultoria, nas áreas que ven-
liam a ser identificadas, definindo-se na 
oportunidade os termos e condições em que 
essa consultoria será prestada. 

V - Gestão do Protocolo e Programação 
de Trabalhos 

Artigo 49 

A gestão deste Protocolo será feita por unia Co-
missão Coordenadora, com carácter permanente, que 
integrará um membro de cada departamento, compe-
ti ndo-lhe: 

Elaborar os programas de trabalho anuais; 

Velar pelo cumprimento dos programas; 

e) Elaborar, no final de cada ano, uni relatório 
sobre as actividades desenvolvidas, com 
eventuais propostas de correcções a intro-
duzir na acção futura a desenvolver. 

Para este efeito, a Comissão Coordenadora deverá 
reunir uma vez por ano, alternadamente em Portu-
gal e em Cabo Verde. 

2 - A definição das linhas gerais do programa res-
peitante a cada ano será feita até 15 de Novembro cio 
ano anterior. 

3 - O programa de trabalhos incluirá a definição 
concreta dos projectos e acções a desenvolver, bem 
como a definição dos meios financeiros ou outros ii-
cessários. O programa de trabalhos será submetido à 
apreciação das entidades governamentais respectivas 
pela Comissão Coordenadora, de macio a poder estar 
aprovado até 15 de Dezembro de cada alio. 

4 - O relatório de actividades deverá estar con-
cluído até 31 de Janeiro do ano seguinte a que diz 
respeito. 

VI - Disposições Finais 

Artigo 6° 

O presente Protocolo entrará em vigor na data em 
que vier a ser comunicado que se encontram cumpri-
das as formalidades exigidas, para tal efeito, pela or-
dem jurídica interna de cada unia das Partes, e será 
válido pelo período de um ano, automaticamente 
prorrogável, podendo ser denunciado por qualquer 
das Partes, mediante comunicação escrita à outra 
com uma antecedência mínima de 90 dias sobre a 
data do termo do período então em curso. 

Artigo 7° 

Ficam rescindidos, a partir da data da entrada em 
vigor do presente Protocolo, o Protocolo de Coo-
peração entre o Governo da República Portuguesa e o 
Governo da República de Cabo Verde nos domínios 
da Administração Local, do Ordenamento e Urba-
nismo e do Equipamento Rural e Urbano, celebrado 
aos 29 de Março de 1938, e o respectivo Protocolo Adi-
cional, celebrado aos 27 de Janeiro de 1989. 

Feito na Cidade da Praia, aos 7 de Abril de 1993 
em dois exemplares, fazendo ambos os textos igual-
mente fé. 

Pela República de Cabo Verde, José Luis Monteiro 
- Pela República Portuguesa, José Manuel de Mo-
rais Briosa e Gala. 

Resolução n 76/95 

De 7 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2892  da 
Constituição, o Governo decreta a seguinte Resolução. 

Artigo Único 

São nomeados para integ-rarem o Conselho de Admi-
nistração cio INATUR - Instituto Nacional do Turismo: 

Rui Manuel Ramos Pereira; 

Filomena Rosa Pinto Ribeiro; 

Pedro Rolando dos Reis Martins; 

Alfredo Rodrigues. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

0 Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 
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Resolução n2  77/95 

De 7 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 189° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único 

É nomeado o Dr. Adriano de Jesus Lima Conceição, 
para, desempenhar, em comissão ordinária de serviço, 
o cargo de Presidente do INATUR - Instituto Nacional 
do Turismo. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 78/95 

De 7 de Agosto 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único 

É renovada a comissão de serviço do Dr. Romeu Fon-
seca Modesto, no cargo de Director-Geral da Direcção-
Geral de Estudos e Reforma Administrativa. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

oo 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL, MI- 
NISI1 ERIO DA COORI)ENAÇAO 

ECONOMICA E MINISTERIO DAS IN- 
FRAESTRUTURAS E TRANSPORTES 

Despacho conjunto 

Tornando-se necessário clariflcar as condições em 
que a Direcção-Geral da ASA-Empresa Nacional de Ae-
roportos e Segurança Aérea-E.P. (leve prestar serviço à 
Força Aérea dos Estados Unidos da América deter-
mina-se que deve ser feito gratuitamente, isento, por-
tanto, do pagamento de qualquer tipo de taxa. 

Praia, 31 de Julho de 1995 

O Ministro de Estado e da Defesa Nacional - Úlpio 
Napoledo Fernandes. -0 Ministro da Coordenação 
Económica António Gualherto do Rosário. - 
O Ministro das Infraestruturas e Transportes - Teó-
filo de Figueiredo A. Silva 

I?VRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


